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ARCOS DE VALDEVEZ

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

PONTO 6

-PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A

CELEBRAR COM A FREGUESIA DE SOAJO

RELATIVO A SAPADORES FLORESTAIS 2025

28/02/2025



3
6
2
/
0
1

M
O
D
A

â)

M u N | e ( ., | o

Anrnsnsvnmmz

Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

Exmo/a Sr/Sra

Presidente da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez

Praça Municipal

São Paio Arcos Valdevez

4974-003 ARCOS DE VALDEVEZ

Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência Data

Of." 858/2025 13-02—2025

Assunto: Protocolo de Colaboração Relativo a Sapadores Florestais 2025 a Celebrar com a

Freguesia de Soajo

Para efeitos de aprovação por essa Assembleia Municipal, nos termos do disposto na

alínea j) do no 1 do artigo 25o do Anexo I à Lei no 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redacção

actual, junto remeto a V. Exa. minuta do protocolo de colaboração a celebrar com a Freguesia de

Sajo relativo a Sapadores Florestais 2025, acompanhada da certidão da deliberação camarária de

13.02.2025, relativa à sua aprovação pelo executivo municipal.

Solicito & sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse Órgão

Autárquico.

Com os melhores cumprimentos.

O Presidente da Câmara,

;

)Díloão Maribel o Amaral Esteves)
i
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ: --------------------

CERTIFICA, que da ata da reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em

treze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, consta a seguinte deliberação: ------------------------

PROTOCOLO DE APOIO A FREGUESIA DE SOAJO — SAPADORES
FLORESTAIS — 2025: - Do Vereador do Pelouro da Proteção Civil a informar que, na

sequência da aprovação dos protocolos relativos às equipas de Sapadores Florestais, a celebrar

entre o Município de Arcos de Valdevez e a Associação Florestal Atlântica, a Associação

Florestal do Lima e as Assembleias de Comparates dos Baldios das Freguesias de Cabreiro e

Gavieira, se torna necessário igualmente aprovar a minuta de protocolo a celebrar com a Junta de

Freguesia de Soajo, de modo a que aquela Autarquia assegure o funcionamento de uma Equipa

de Sapadores Florestais, para o ano de 2025, tendo como principal objetivo a prevenção de

incêndios florestais, através da realização de ações de silvicultura preventiva, nomeadamente a

criação de faixas de gestão de combustíveis, ações de fogo controlado, vigilância das áreas

rurais, assim como ações de primeira intervenção, apoio ao combate e as subsequentes operações

de rescaldo e vigilância pós-incêndio. --- --

O Vereador do Pelouro propõe 0 valor de 45.000,00 euros para o presente protocolo, de

valor idêntico ao dos restantes protocolos de sapadores florestais para 2025, bem como a

aprovação da presente minuta de Protocolo.

- Apreciada a presente proposta, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a

celebração de um protocolo de colaboração relativo às equipa de Sapadores Florestais, com

a Freguesia de Soajo, para vigorar no ano de 2025, no montante de 45.000,00 Euros,

concedendo poderes à Presidência para outorgar o mesmo em nome do Município. -----------

Mais foi deliberado remeter a respetiva minuta à Assembleia Municipal, como

proposta, para efeitos de aprovação daquele órgão, nos termos do disposto na alínea j) do

no 1 do artigo 250 e na alínea cec) do no 1 do artigo 33“, ambos do Anexo I 51 Lei no 75/2013,

de 12 de setembro, na sua redação atual.

------------------------------- ESTÁ CONFORME A0 ORIGINAL -——-—--------—-————-—---—---—-----
A ata da qual consta a transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, e por unanimidade,

no final da referida reunião, estando presentes na mesma todos/as os/as Vereadores/as

Municipais. ---

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, em

catorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.

0 Chefe de Divisão Administrativa e Financeira,

(Dn Faustino Gomes Soares)

uma Certidão - 18/2025

MOD_434/00



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO RELATIVO A SAPADORES FLORESTAIS (2025)

Considerando que a atribuição primeira dos municípios é a defesa dos interesses

das populações respetivas e que para a prossecução dessa atribuiçõo são

cometidas aos órgãos municipais competências em matén'a de proteção civil.

Considerando ainda que compete a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez

apoiar ou comparticipar pelos meios adequados através das disposições legais

em vigor as matérias anteriormente referidas:

A Freguesia de Soajo, pessoa coletiva territorial tem, igualmente, como

atribuições, o que diz respeito aos interesses das populações locais,

designadamente, a proteção da comunidade.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 23.o no 2, alínea ], 33o, n.ol, alinea ccc)

e 25o, n.o 1, alínea j), do Anexo I a Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua

redação atual.

Entre:

i.o Outorgante — O Município de Arcos de Valdevez, nipc 50521 1696, com sede

na Praça Municipal, 4974-003 Arcos de Valdevez, representado pelo Presidente

da Câmara Municipal, Dr. João Manuel do Amaral Esteves, nos termos do artigo

35.o n.o 2, alínea f), do Anexo I da referida Lei n.o 75/2013, e de harmonia com a

deliberação camarón'a de 13 de fevereiro de 2025;

2a Outorgante - A Freguesia de Socio, pessoa coletiva de direito público no

507814134, com sede no lugar de Eiró, Soajo, Arcos de Valdevez, representada

pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor Alexandre Barreira Gomes, nos

termos do no 1, alíneas a) e g), do artigo 18o do mesmo Anexo I a Lei no 75/2013,

é celebrado o presente protocolo, que se rege pelas seguintes clausulas:
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

Primeira

O presenfe profocolo visa dolar a freguesia de Soajo, do Concelho de Arcos de

Valdevez, com uma equipa de Sapadores Floresfais para o exercício de funções

de prevenção de incêndios floresfais, afravés de ações de silviculfura

prevenfiva, de vigilância das áreas, de ações de primeira infervenção, apoio

ao combale e as subsequenfes operações de rescaldo, vigilãncia pós—incêndio

e sensibilização do público, bem como limpeza das esfradas e caminhos

municipais assinalados nos mapas em anexo.

Segunda

É da responsabilidade do da Junta de Freguesia de Soajo, em arficulação com

a Comunidade Local dos Baldios da Freguesia de Soajo, a escolha e nomeação

dos candidafos a sapadores floresfaís (caso seja aplicavel), devendo essa

escolha obfer o parecer favorável da Cãmara Municipal de Arcos de Valdevez.

Terceiro

O Município de Arcos de Valdevez, em colaboração com a Junta de Freguesia

de Soajo, definirá a area de inlervenção para as afividades dos Sapadores

Floresfais, definindo as zonas priorifarias.

Quarta

A Junta de Freguesia de Sonic coloca a disposição da respefiva equipa o

lransporle dos seus elemenfos duranfe os dias Úfeis da semana. Nos fins—de—

semana e feriados a viafura ficará disponível sempre que ocorra uma sifuação

excecional em que se jusfifique a infervenção da equipa de sapadores

floresfais.

Quinfa

i. A Junta de Freguesia de Soajo efeiua a orienfação dos Trabalhos assinalados

nos mapas em anexo (limpeza da rede viária municipal, aproximadamenfe

40 Km), sob fiscalização do Municipio de Arcos de Valdevez em articulação



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ
com a Comunidade dos Baldios da Freguesia de Soajo. A referida limpeza

devera ser efefuada 2 vezes por ano.

2. Em caso de necessidade, devido a condições mefeorológicas adversas a

equipa de sapadores sera chamada para resolver sifuações ponfuais, na

respeliva area de infervençõo, devendo esfar preposicionada, de forma a

responder rapidamenfe a sifuações como queda de arvores, pequenos

deslizamentos de ferros, enfre oufras sifuações, assim como proceder ao

espalhamenfo de sal na rede viária quando solicífado pelo SMPC.

3. Caso seja solicifado, a equipa deverá proceder a recolha de cadáveres de

animais, na respefiva area de ínfervençõo.

Sexta

O Município de Arcos de Valdevez, em confraparfida da aiividade

desenvolvida pela equipa de sapadores floresfais, do equipamento fécnico e

serviços adminisfrafivos, comparficipara nas respefivas despesas, com o

monfanfe de 45.000,00€ (quarenta e cinco mil euros), pago em doze presfações

mensais sucessivas, de € 3.750,00 cada.

Sélimq

A referida verba é Transferido do orçamenfo municipal, aprovado pela

Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez em 29/11/2024, afravés da

dofaçõo orçamenfal 02/04.05.01.02,, lendo a presenle despesa ficado

regisfada afravés do compromisso n.o 2025/xxxx

Oitava

Os Sapadores Florestais deverao frequenfar a formação específica relafiva ao

programa — Sapadores Floresfais, minisfrada pelo lnsfifufo da Conservação da

Nafureza e das Floresfas (ICNF), sempre que para fal sejam convocados.

Nona

A Junta de Freguesia de Soajo deve elaborar e apresenfar um relafório anual

sobre as afividades realizadas, ao lnsfifulo da Conservação da NaTureza e das



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ
Heresias, are 31 de março, do ano seguinte aquele a que respeí'ra o relaorórío,

assim como remefer cópia ao Município.

Décima

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as porres confraofanores, o

período de vigência desre proarocoio é de um ano, com início em 1 de janeiro

e termo em 31 de dezembro de 2025.

Arcos de Valdevez, xx de março de 2025.

O 1o OUTorganTe,

A 2a Ourorgan're,


